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INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO	

EDITAL	

PROCESSO	ADMNISTRATIVO	Nº	2025.04.07001‐CMA	
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	PE‐SRP‐04/25‐CMA 

SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS 

O	MUNICÍPIO	DO	ALMEIRIM	por	meio	da	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALMEIRIM, sediada na 
Travessa Vespasiano Martins de Souza, n º. 241, Bairro: Centro – Almeirim – Pará, CNPJ	05.117.	
635/	0001	 ‐97, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo maior desconto por item,	nos termos da Lei nº14.133, DE 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

Data	da	sessão:	28/05/2025 Horário: 09h00min 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério	de	Julgamento: Maior Desconte 
Modo	de	disputa: Aberto/Fechado 

1. DO	OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, pelo sistema de
REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	PRESTAÇÃO	DE
SERVIÇOS	 DE	 NATUREZA	 CONTINUADA,	 POR	 INTERMÉDIO	 DE	 AGÊNCIA	 DE	 VIAGENS,
PARA	 ASSESSORAMENTO	 E	 INTERMEDIAÇÃO	 DO	 FORNECIMENTO	 DE	 BILHETES	 DE
PASSAGENS	 AÉREAS,	 RODOVIÁRIAS	 E	 FLUVIAIS,	 ASSIM	 COM	 A	 ATUAÇÃO	 EM	 TODO
TERRITÓRIO	NACIONAL,	PARA	ATENDER	AS	NECESSIDADES	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE
ALMERIM‐PA,	 será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto por Item, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO	REGISTRO	DE	PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO	CREDENCIAMENTO
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no
sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br;
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.
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3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devem do proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

4. DA	PARTICIPAÇÃO	NO	PREGÃO	
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 
4.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.6.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO	
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br o preço ou percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema. 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os 
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no Edital. 

6. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA	
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e/ou serviços ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 
deverá apresentara comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que 
trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 
6.8. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a 
garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 
6.9. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.10. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o 
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do 
seguro garantia ser anterior a aberturado certame. 

7. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	
LANCES	
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro Verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada 
nohttp://www.portaldecompraspublicas.com.br,quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA	VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, com base no Art. 34 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

8.7.1. I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.2. II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
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pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro Verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA	HABILITAÇÃO	
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de DUAS horas sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 
documentos relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, em até 02 (duas) horas, após 
solicitação do pregoeiro: 

9.8. HABILITAÇÃO	JURÍDICA:	
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de será participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO	FISCAL,	SOCIAL	E	TRABALHISTA:	
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943,e 
acompanhado da Certidão de ações trabalhistas em autos físicos - 1ºe 2ºGRAU; 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada, 
e do licitador; 
9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO	ECONÔMICO‐FINANCEIRA	
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.10.3. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do património líquido, demonstrações 
contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de caixa e notas 
explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos 2 (dois) 
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últimos exercícios sociais, registado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
9.10.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura 
9.10.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
9.10.7. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas; 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = _____________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG= _____________________________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= ____________________________________________ 

Passivo Circulante 
 
9.10.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
9.10.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor 
9.10.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

9.11. QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	
9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em 
características, quantidades e prazos semelhantes às descritas no Termo de Referência. 
9.11.2. A exigência do(s) atestado(s) será restrita às parcelas de valor significativo do objeto da 
licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 
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cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, § 1º da Lei Federal 
14.133/2021. 
9.11.3. O(s) atestado(s) deverão possuir quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), 
nos termos do art. 67, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 
9.11.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de seu 
CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações dos 
produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para 
fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 
9.11.5. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem fornecimentos já 
executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante 
9.12. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 
atualizada, onde se possa extrair as seguintes informações: 
9.12.1 A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante. 
9.13. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante emitida até 30 (trinta) dias 
anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 
9.14. Certidão Especifica de arquivamento da Junta Comercial do Estado emitida até 30 (trinta) 
dias anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório. 
9.15. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal de 
Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante e Certidão negativa de débitos e penalidades 
pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 
9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.18. As normais, exigências e documentos pedidos no termo de referência também serão levados 
em consideração para habilitação da licitante. 
9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
9.20. Declaração expedida pelo Dirigente comprovando de que é quite com o município sem 
qualquer restrição atual com o fornecimento de bens e/ou serviços. 
9.20.1. Caso a licitante tenha alguma restrição, o pregoeiro e equipe de apoio farão avaliação e 
julgamento de imediato da situação, habilitando-a ou não, dependendo da gravidade do 
ocorrido. A data da emissão da certidão não superior a 30 (trinta) dias; 
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9.21. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão 
pública deste Pregão. 
9.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO	ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA	VENCEDORA	
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
DUAS HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. O licitante deverá apresentar, junto à proposta de preços, catálogo técnico ou material 
similar, que contenha imagens e descrições detalhadas do produto ofertado, a fim de comprovar 
a conformidade com as especificações descritas neste edital. O catálogo deve estar em língua 
portuguesa ou acompanhado de tradução oficial. A ausência desse documento ou a apresentação 
de documento incompleto poderá resultar na desclassificação da proposta. 
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10.8. O licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta, um Termo de Compromisso 
de Entrega, devidamente assinado pelo representante legal da empresa, no qual se compromete 
a cumprir os prazos e condições estipulados neste edital, incluindo os prazos máximos de 
entrega e eventuais penalidades pelo descumprimento. A ausência desse documento poderá 
resultar na inabilitação da proposta 

11. DOS	RECURSOS	
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA	
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRODO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
13. DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação. 

14. DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
15.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.1.2. A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 
15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
15.2.1. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Tribunal de 
Contas dos Municípios e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.2.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
15.2.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

16. DA	FORMAÇÃO	DO	CADASTRO	DE	RESERVA	
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DO	RECEBIMENTO	DO	OBJETO	E	DA	FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA	
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

19. DO	PAGAMENTO	
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital 

20. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
20.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
20.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
20.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
20.1.6. deixar de apresentar amostra; 
20.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
20.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar  
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
20.1.11. fraudar a licitação 
20.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
20.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
20.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
20.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
20.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
20.3. advertência; 
20.4. multa; 
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20.5. impedimento de licitar e contratar e 
20.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
20.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.7.2. as peculiaridades do caso concreto 
20.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
20.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
20.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
20.8. A multa será recolhida em percentual de 0,8% a 10 % incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de35	(trinta	e	cinco)	diasúteis, a contar da comunicação 
oficial. 
20.8.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,8% a 5% do 
valor do contrato licitado, conforme tabela abaixo: 
 
 

Valores	contratuais	 Percentual	
Até R$ 10.000,00 5% 
Até R$ 25.000,00 4% 
Até R$ 55.000,00 3,5% 

Até R$ 130.000,00 3% 
Até R$ 250.000,00 2% 
Até R$ 600.000,00 1% 

Acima de R$ 1.000.000,00 0,8% 

20.8.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5,20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 
4% a 10% do valor do contrato licitado. 
 

Valores	contratuais	 Percentual	
Até R$ 10.000,00 10% 

Até R$ 25.000,00 9% 
Até R$ 55.000,00 8% 

Até R$ 130.000,00 7% 
Até R$ 250.000,00 6% 
Até R$ 600.000,00 5% 

Acima de R$ 1.000.000,00 4% 

20.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
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se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
20.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir. 
20.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
20.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

21. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO	
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art.55, parágrafo1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br,sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12. A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
cmaslegis@uol.com.br  

23. DOS	ANEXOS	
23.1. Anexo I - Termo de Referência; 
23.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 
23.2. Anexo II - Modelo de Proposta; 
23.3. Anexo III - Minuta de Ata; 
23.4. Anexo IV - Minuta de Contrato; 
 

Almeirim/PA, 08 de maio de 2025. 
	

	
	

EDERSON	FÉLIX	SERRA	
Presidente da Câmara Municipal de Almeirim  
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Anexo	–	I	
TERMO	DE	REFERÊNCIA	PARA	LICITAÇÃO	

1. OBJETO	E	PRAZO	DO	CONTRATO	
REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	 JURÍDICA	PARA	PRESTAÇÃO	DE	
SERVIÇOS	 DE	 NATUREZA	 CONTINUADA,	 POR	 INTERMÉDIO	 DE	 AGÊNCIA	 DE	 VIAGENS,	 PARA	
ASSESSORAMENTO	E	INTERMEDIAÇÃO	DO	FORNECIMENTO	DE	BILHETES	DE	PASSAGENS	AÉREAS,	
RODOVIÁRIAS	 E	 FLUVIAIS,	 ASSIM	 COM	 A	 ATUAÇÃO	 EM	 TODO	 TERRITÓRIO	 NACIONAL,	 PARA	
ATENDER	 AS	 NECESSIDADES	 DA	 CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE	 ALMERIM‐PA, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	

MÉDIA	DE	
DESCONTO	

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA, POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE 
VIAGENS, PARA ASSESSORAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DO FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E FLUVIAIS, ASSIM COM A ATUAÇÃO EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMERIM-PA 

DESCONTO 3,27% 

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	 R$: 200.000,00 

1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo	 administrativo	 nº	
20250310.01‐CMA. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 7.062, 
de 30 de setembro de 2021. 
1.3. Os bens e/ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de registro 
de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO	
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
3.2. Os critérios de habilitação a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

4. ENTREGA	E	CRITÉRIO	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO	
4.1. O objeto do presente termo de referência será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos do Município de Almeirim - PA.  
4.2. O serviço solicitado deverá ser prestado nos dias e locais definidos pela CONTRATANTE, na Cidade 
de Almeirim e no distrito de Monte Dourado, sem qualquer custo para esta em relação à produção, 
transporte e distribuição, conforme cronograma de entrega definido, e será acompanhada por fiscal 
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 
4.3. Os serviços prestados deveram ser entregues nas Secretarias Administrativas dos Órgãos 
Participantes, por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 02 (duas) horas, contado a partir da 
autorização de emissão, salvo se solicitados fora do horário de expediente do CONTRATADO, e será 
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

5. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	
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5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e/ou serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 
6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7. DA	SUBCONTRATAÇÃO	
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA	



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO	
9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 
9.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 
a qualidade da atividade a ser desenvolvida. 

10. DO	PAGAMENTO	
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11. ESTIMATIVAS	DE	PREÇOS	E	PREÇOS	REFERENCIAIS	
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com o percentual 
de desconto de 3,36% (três porcento) 

12. DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS	
12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Órgão:	XX	–	xxxxxxxx 
Despesa:	XXXXXX		
Recurso:	XXXXXX 

12.2. Nas licitações para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. O edital de 
licitação para registro de preços dever observar o disposto na Lei nº. 14.133/2021, art. 82, e será 
realizada nas modalidades a que se refere o inciso XLV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, observado o regulamento específico. 

13. DO	FORO	
13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de ALMEIRIM, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
13.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrar-se-á termo de Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas.	

 
Almeirim/PA, 11 de abril de 2025. 

 
 

EDERSON	FÉLIX	SERRA	
Presidente da Câmara Municipal de Almeirim  
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Apêndice	do	Anexo	I	
	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	
	

1. INFORMAÇÕES	BÁSICAS	
1.1. Número do processo administrativo:  2025.0310001-CMA. 

2. DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	

2.1.O presente processo licitatório justifica-se: (CMA): O presente processo licitatório justifica-
se pela necessidade da contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 
de natureza continuada, por intermédio de agência de viagens, para cotar, reservar, emitir, 
remarcar e cancelar passagens aéreas nacionais e internacionais, passagens terrestres 
intermunicipais e estaduais, passagens fluviais intermunicipais e estaduais, assim como 
fretamentos aéreos, rodoviários e fluviais. Além disso, incluirá a reserva e emissão de hotéis, 
locação de veículos, agenciamento de cargas e outros serviços correlatos, abrangendo todo o 
território nacional. 

Necessidade e Finalidade da Contratação a Câmara Municipal de Almeirim-Pa demanda 
regularmente deslocamentos de seus vereadores e servidores para participação em eventos 
institucionais, audiências, capacitações, congressos, seminários, reuniões técnicas e visitas 
institucionais, tanto dentro quanto fora do estado. A contratação garantirá a eficiência e 
agilidade nessas atividades essenciais ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 
Continuidade e Natureza dos Serviços os serviços de agência de viagens possuem natureza 
continuada, visto que a necessidade de deslocamento ocorre de forma constante ao longo do 
exercício financeiro. A fragmentação dessas contratações poderia gerar dificuldades 
operacionais, comprometendo o planejamento e a execução das atividades institucionais da 
Câmara Municipal. 
Modelo de Remuneração e Benefícios a contratação será realizada na forma de maior desconto 
sobre a taxa de agenciamento, considerando a dinamicidade dos preços do setor. O modelo 
adotado, já utilizado por diversas instituições públicas, assegura um menor custo total na 
emissão de passagens e demais serviços. Além disso, a agência de viagens assume a 
responsabilidade por reservas, cancelamentos, remarcações e suporte em viagens, garantindo 
maior agilidade no atendimento. 
Conformidade Legal e Financeira a contratação dos serviços de agência de viagens está em 
consonância com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 
que permite a terceirização de serviços especializados, desde que atendam aos princípios da 
economicidade, eficiência e interesse público. Ademais, garante maior transparência e 
previsibilidade nos gastos públicos, permitindo melhor controle orçamentário. 
Impacto	 e	 Benefícios	 Operacionais	 A	 contratação	 de	 uma	 agência	 especializada	
proporcionará:	

 Otimização	dos	recursos	públicos, evitando gastos desnecessários e garantindo maior 
controle orçamentário; 

 Eficiência	 logística, com responsabilidade pela gestão de reservas, cancelamentos e 
remarcações; 
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 Rapidez	no	 atendimento	 de	 demandas	 urgentes, essencial para a participação de 
vereadores e servidores em eventos imprevistos; 

 Facilidade	na	gestão	administrativa, reduzindo a carga operacional interna da Câmara 
e permitindo maior foco na execução das atividades legislativas. 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de natureza continuada, por 
intermédio de agência de viagens, para cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, passagens terrestres intermunicipais e 
estaduais, passagens fluvial, intermunicipais e estaduais, assim como, fretamentos aéreos, 
rodoviárias e fluviais; reserva e emissão de hotéis; locação de veículos; agenciamento de cargas 
e outros serviços correlatos com a atuação em todo território nacional, que devido a grande 
oscilação de preços, será executado na forma de maior desconto sobre a taxa de agenciamento. 
Esclarecemos que o desconto a ser ofertado pela agência é apenas calculado sobre o valor da 
tarifa, mas não incide sobre o mesmo, ou seja, não há exigência de desconto em algo que não 
pertence às agências. O pagamento da taxa de serviço (DU) é realizado de forma integral, 
conforme determinado pelas companhias aéreas. Assim, a remuneração da agência, nesse 
modelo, está garantida mesmo após realizado o desconto contratual. Ainda, a agência pode 
pleitear, junto às companhias aéreas, acordos que ofereçam descontos nas tarifas superior ao 
previsto no contrato, situação na qual não precisaria fornecer o desconto contratual, mantendo 
sua remuneração integral. 

O que é Taxa DU? A Taxa DU incide em todas as vendas efetuadas nas agências de viagens. Esta 
taxa é cobrada de maneira individual sobre as vendas de passageiros Adultos (ADT) e Crianças 
(CHD), e não é reembolsável em caso de reembolso da tarifa, cancelamento ou alterações. 

Durante o estudo preliminar da presente contratação, foram analisadas todas as formas 
possíveis de remuneração, juntamente com a pesquisa de contratos de outros órgãos da 
Administração Pública Municipal e Federal , e concluiu-se que a forma escolhida, de desconto 
sobre o valor do bilhete, junto com a aplicação da taxa, proporcionará um menor custo total na 
emissão (bilhete + DU), comprovando a vantajosidade da manutenção do modelo de 
remuneração utilizado atualmente pela maioria dos municípios componentes da 5º 
Controladoria do Tribunal de Contas dos Município do Estado do Pará. Ainda nesse estudo, 
verificamos que o modelo de pagamento de taxa DU com desconto contratual foi utilizado 
anteriormente por alguns órgãos para promover o reequilíbrio econômico-financeiro de seus 
contratos, quando as companhias aéreas passaram a não comissionar as agências de viagens, até 
que se consolidassem as novas regras de licitação e contratação de passagens aéreas. 

Assim, entendemos que a utilização do modelo remuneratório de maior desconto adicionado da 
taxa DU é vantajosa para a Administração Pública e exequível economicamente para as 
empresas, visto também que não há interesse das grandes companhias transporte aéreas, 
fluviais, grandes hotéis e empresas de locação de veículos de firmar contrato com um município 
pequeno. 

O custo de serviço de intermediação é uma taxa de serviço cobrada durante a reserva de uma 
passagem aérea, fluviais, fretamentos, hotéis e locadoras de carros pela prestação de serviços 
essenciais adicionais, muitas vezes não fornecidos pelas transportadoras. Sendo serviços de 
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informações sobre qualquer alteração a que estejam sujeitas as reservas de passagens, vagas em 
hotéis, carros e os voos; ajustamento às necessidades da administração; mediação nas 
negociações com as operadoras e os aeroportos, grandes redes de hotéis, locadoras de veículos; 
ajuda profissional em situações de crise no aeroporto, hotéis, imprevistos com carros locados, 
extravio de bagagem; cobrança de custos da emissão da bilhetes. Toda a assistência em situações 
como necessidade de fazer alterações na reserva ou obtenção de reembolso pela não utilização 
são assumidas nesses casos de prestação de serviço, também, responsabilidade total pela 
emissão adequada. Ressalta-se que a mediação economiza o tempo e o dinheiro da 
administração pública. 

Considerando ainda a garantia dos atendimentos e execução das atividades dessa gestão, assim 
como para suprir a obrigação da administração pública promover a capacitação e formação 
continuada dos servidores integrantes de seus quadro de pessoal, podendo oferecer cursos de 
aperfeiçoamento e desenvolvimento de habilidades diversas, às suas expensas, observando suas 
peculiaridades pertinente às atribuições funcionais dos servidores, é necessário o deslocamento 
o que faz-se justa a contratação do fornecimento em tela. 

Considerações Finais diante da necessidade ininterrupta de deslocamento dos profissionais e 
representantes da Câmara Municipal de Almeirim-Pa, da complexidade logística envolvida e da 
vantagem operacional e econômica na contratação de uma agência especializada, justifica-se a 
realização do processo licitatório para a prestação desse serviço. A medida contribuirá para a 
eficiência administrativa e para o cumprimento das metas institucionais do Poder Legislativo 
Municipal. 

3. ÁREA	REQUISITANTE	
3.1. Câmara Municipal de Almeirim/Pa. 

4. DESCRIÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	
4.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTINUADA, POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA ASSESSORAMENTO E 
INTERMEDIAÇÃO DO FORNECIMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E 
FLUVIAIS, ASSIM COM A ATUAÇÃO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMERIM-PA, conforme abaixo a tabela de itens 
com suas descrições, unidades de medida e quantitativos: 

ITEM	 DESCRIÇÃO	 UND	
MÉDIA	DE	
DESCONTO	

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA, POR 
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE VIAGENS, PARA 
ASSESSORAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DO FORNECIMENTO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E FLUVIAIS, 
ASSIM COM A ATUAÇÃO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALMERIM-PA 

DESCONTO 3,27% 

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	 R$:200.000,00	
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5. DA	CLASSIFICAÇÃO	DOS	BENS	E/OU	SERVIÇOS	COMUNS	
5.1. A característica do objeto demonstra que a contratação dos bens do objeto pode ser 
classificada como de natureza comum, uma vez que é facilmente comparável entre si e pode ser 
oferecido por diversas empresas atuantes no mercado, não necessitando de especificações 
minuciosas ou peculiares, nos termos do Inciso XIII, do Artigo 6, da Lei nº 14.133/21. 

6. LEVANTAMENTO	DE	MERCADO	
6.1. Foi realizada a pesquisa de preços conforme Art. 23, §1, II e III da lei 14.133/21, sendo feita 
através de contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços e utilizando dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, junto a pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação. 
6.2. A lista de orçamentos está disponível no documento anexo aos autos do processo 
administrativo. 
6.3. A tabela comparativa dos preços obtidos consta nos autos do processo. 

 
7. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COM	UM	TODO	

7.1. A prestação desse serviço, trata-se de serviços imprescindíveis para a máquina pública, 
considerado que são serviços que facilitam o deslocamento de uma região a outra, visto que a 
região é de difícil acesso, além da facilidade também promove a eficiência em caso de 
necessidade ao município para que possam ter mais liberdade de locomoção, assim tendo a 
necessidade dos serviços de agenciamento. 

8. ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	A	SEREM	CONTRATADAS	
8.1. O quantitativo a ser adquirido foi levanto pelos (a) servidores (a) das Secretarias do 
Município conforme solicitação constante nos autos do processo.	

9. ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	
9.1. O valor estimado total da contratação baseado no levantamento das secretarias é de R$ 
200.000.00 (Duzentos mil reais), tendo como média o percentual de desconto de 3,36% para a 
prestação do serviço. 
9.2. A metodologia utilizada para a definição do preço de referência foi a média dos percentuais 
obtidos na fase de levantamento de mercado. 
9.3. Nas licitações para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. O edital de 
licitação para registro de preços dever observar o disposto na Lei nº. 14.133/2021, art. 82, e será 
realizada nas modalidades a que se refere o inciso XLV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, observado o regulamento específico. 

10. DA	RESPONSABILIDADE	FISCAL	
10.1. As despesas resultantes da contratação não se referem às hipóteses previstas nos artigos 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000. 
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11. JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	SOLUÇÃO	
11.1. A Prefeitura Municipal informa que a licitação será pelo sistema de registro de preços. 
11.2. Pelo sistema de registro de preços, a Prefeitura Municipal, poderão adquirir os itens 
conforme suas necessidades. 

12. CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES	
12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

13. ALINHAMENTO	ENTRE	A	CONTRATAÇÃO	E	O	PLANEJAMENTO	
13.1. A contratação foi prevista para o Plano Anual de Contratações 2025. 

14. BENEFÍCIOS	A	SEREM	ALCANÇADOS	COM	A	CONTRATAÇÃO	
14.1. Com a realização do processo para a prestação de serviços através de pregão eletrônico 
pretende-se alcançar maior número de fornecedores, gerando uma competição justa, resultando 
em melhores preços, condições e qualidade do objeto adquirido. 

15. PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS	
15.1. Não há necessidade de adaptação os itens. O local da prestação do serviço será 
determinado pela Prefeitura Municipal contratante, com endereço especificado na ordem de 
fornecimento, e o recebimento será fiscalizado pelo fiscal do contrato designado por portaria 
para fim específico. 

16. POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS	
17. ANÁLISE	DE	RISCOS	
17.1. Os riscos da contratação são praticamente inexistentes, pois foram minimizados no 
planejamento realizado através desse Estudo Técnico Preliminar. 

18. DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE	

18.1. Considerando as informações obtidas para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, 
declaro que a contratação é viável. 

 

Almeirim/PA, 14 de abril de 2025. 

 

 
EDERSON	FÉLIX	SERRA	

Presidente da Câmara Municipal de Almeirim 
  



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

Anexo	–	II 

MODELO	DEPROPOSTA	DE	PREÇOS	
	
	
	

Razão Social:  

CNPJ:  

Telefone:  

E-mail:  
	
	

Item	 Descrição	 Unidad
e	

Quantidad
e	

Marca	 PreçoUnitá
rio	

Preço	
Total	

	

01 

----------------------------------------------
. 

	

UN 

	

01 

   

	
Validade da proposta: 60 dias. 

 
 

Almeirim, de de . 
 
 
 
 

 

Responsável pela Proposta 
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Anexo	–	III 
MINUTA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº(...)	

	

PREGÃO	ELETRÔNICO(SRP)NºPE‐SRP‐001/24‐CMA	
 

 
O	MUNICÍPIO	DE	ALMEIRIM,	através	do(a)	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALMEIRIM,	CNPJ‐MF,	Nº	
05.117.635/0001‐97, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) EDERSON	 FÉLIX	 SERRA,	 portadora do	 CPF	 nº	 030.447.072‐42,	 inscrito no RG: 
n7492351, Estado Civil: Solteiro residente na Rua Padre Amândio Pantoja, 2139, Nova Vida, e de 
outro lado: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita noCNPJsob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, estabelecida 
noxxxxxxxxxxxx–xxxxxxx– CEP:xx.xxx-xxx, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na 
xxxxxxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, CEP:xx.xxx-xxxx, portador do(a) CPF: xxx.xxx.xxx-xx, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO	DE	PREÇOS	nº PE-SRP-001/25-CMA, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações e em 
conformidade com as disposições a seguir:	
 
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO	
1.1. Essa ata tem por objeto o REGISTRO	DE	 PREÇOS	 PARA CONTRATAÇÃO	DE	 PESSOA	
JURÍDICA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 NATUREZA	 CONTINUADA,	 POR	
INTERMÉDIO	DE	AGÊNCIA	DE	VIAGENS,	PARA	ASSESSORAMENTO	E	INTERMEDIAÇÃO	DO	
FORNECIMENTO	DE	BILHETES	DE	PASSAGENS	AÉREAS,	RODOVIÁRIAS	E	FLUVIAIS,	ASSIM	
COM	A	ATUAÇÃO	EM	TODO	TERRITÓRIO	NACIONAL,	PARA	ATENDER	AS	NECESSIDADES	
DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALMERIM‐PA.	 , conforme especificações contidas nesta Ata e 
respectiva licitação. 
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS	
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item	
do	TR	

Especificação	 Marca	
Unidad

e	
Quantidade	 Valor	Un	
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	PAGAMENTO 
3.1. O pagamento de cada compra, observadas as disposições do Termo de Referência, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal, e observadas as demais condições e exigências estabelecidas na licitação. 
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	REAJUSTE	E	DA	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	
4.1. Em função da dinâmica do mercado, o FORNECEDOR poderá solicitar a atualização dos 
preços registrados, mediante solicitação ao MUNICÍPIO, acompanhada de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes, etc. 
4.2. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
4.3. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
4.4. Independentemente da solicitação de que trata esta cláusula, os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado. 
4.5. Ordens de compra já emitidas não serão objeto de reequilíbrio de preços. 
CLÁUSULA	QUINTA	–	ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE(S)	

5.1. O órgão gerenciador será a CAMÂRA	MUNICIPAL	DOMUNICÍPIO	DE	ALMEIRIM/PA.	
CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	
6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes 
6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentedo número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
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6.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
6.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
6.7. A Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
6.8. Caberá órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	VALIDADE	DA	ATA 
7.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a parte da data de 
assinatura desta. 
CLÁUSULA	OITAVA	–	CANCELAMENTO	
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
8.3.1. por razão de interesse público; ou 
8.3.2. a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA	NONA	–	DAS	PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido. 
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
CLÁUSULA	DÉCIMA	–	CONDIÇÕES	GERAIS 
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens e/ou serviços ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seu(s) anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços é assinado 
eletronicamente pelas partes. 

Almerim-Pa, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 
	
	
	

CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALMEIRIM	
CNPJ:	05.117.635/0001‐97	

CONTRATANTE 

 

 

 
PARTICIPANTE	

C.N.P.J.	nº	xx.xxx.xxx/xxxx‐xx 
CONTRATADO  
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Anexo–IV	

	
MINUTA	DE	CONTRATO	ADMINISTRATIVO	N°	..........	
PREGÃO	ELETRÔNICO	(SRP)	NºPE‐SRP‐001/25‐CMA	

	
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIME A EMPRESA 
XXXX,NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O	MUNICÍPIO	DE	ALMEIRIM,	através	do(a)	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALMEIRIM,	CNPJ‐MF,	Nº	
05.117.635/0001‐97, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) EDERSON	FÉLIX	SERRA,	portadora	do	CPF	nº030.447.072‐42,	 inscrito	no	RG:	
n7492351,	Estado	Civil:	Solteiro	residente	na	Rua	Padre	Amândio	Pantoja,	2139,	Nova	Vida, 
a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº.xxxxxxxxxxx, com 
sede na Ruaxxxxxxxxxxx, nº.xxx, Bairroxxx,Almeirim/PA, CEPxxx, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n°.xxxx– órgão/UF e CPF n°.xxx.xxx.xxx-
xx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar este contrato nos termos do Pregão 
Eletrônico nº.PE-SRP-003/24-CMA, conforme as previsões da Lei nº 14.133/2021, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições que subseguem:	
 
CLÁUSULA	PRIMEIRA	‐	OBJETO	
1.1. O contrato tem como objeto o REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	
JURÍDICA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 NATUREZA	 CONTINUADA,	 POR	
INTERMÉDIO	DE	AGÊNCIA	DE	VIAGENS,	PARA	ASSESSORAMENTO	E	INTERMEDIAÇÃO	DO	
FORNECIMENTO	DE	BILHETES	DE	PASSAGENS	AÉREAS,	RODOVIÁRIAS	E	FLUVIAIS,	ASSIM	
COM	A	ATUAÇÃO	EM	TODO	TERRITÓRIO	NACIONAL,	PARA	ATENDER	AS	NECESSIDADES	
DA	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALMERIM‐PA.	 , conforme a planilha de itens abaixo, cujas 
especificações deverão ser rigorosamente atendidas para fins de execução da contratação: 
 

Item Descrição Unid Marca Valor 
Unit 

Valor Total 

      
 
CLÁUSULA	SEGUNDA	‐	VINCULAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO	 	
2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, obrigando-se as partes em 
todos os seus termos, as previsões do: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital da Licitação; 
2.1.3. Proposta da empresa CONTRATADA; 
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA	TERCEIRA	‐	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO	 	
3.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 
3.1.2. O fornecimento de produto(s) será contínuo. 
3.1.3. Se justifica o enquadramento de fornecimento contínuo de produto(s), considerando que 
a vigência plurianual será mais vantajosa para a Administração Municipal. 
3.2. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.2.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
3.3. Será estabelecido no contrato administrativo o detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à prorrogação da vigência. 
 
CLÁUSULA	QUARTA	‐	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	 	
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
4.4. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa CONTRATADA para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá convocar o representante 
da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
4.6. DA	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	
4.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
e pelos respectivos substitutos. 
4.6.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da Câmara Municipal 
dexxxx, designado pela CONTRATANTE, conforme abaixo: 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
Nome do servidor responsável:  
Cargo/função: Fiscal de Contratos 
Portaria nº: 0XX/20XX–XXXX 

 
4.6.3. O fiscal acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração Municipal. 



  
 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Almeirim  
Palácio Sebastião Baía Águila 

___________________________________________________________________ 
TRAVESSA VESPASIANO MARTINS DE SOUZA, N º. 241 – CNPJ:  05.117.635/ 0001-97 CEP 68. 

230 -000 BAIRRO: CENTRO – ALMEIRIM - PARÁ 

4.6.4. O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou 
imperfeições observadas. 
4.6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção. 
4.6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
determinadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.6.8. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do término da 
vigência contratual, com vistas à tempestiva prorrogação contratual. 
4.6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
4.6.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
4.7. DA	GESTÃO	DO	CONTRATO	
4.7.1. O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da(s) 
finalidade(s) da contratação. 
4.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
4.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, assim como as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre o alcance dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA	QUINTA	–	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	 	
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5.1Condições	de	execução	do	objeto	
5.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis após a convocação, sendo possível a prorrogação do prazo a critério da Administração 
Municipal; 
5.1.2. Durante o prazo de vigência do contrato os preços contratados poderão sofrer reajuste em 
sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da 
contratação, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 
5.1.3. Os contratos relativos à presente contratação terão vigência de doze meses; 
5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 
5.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; e 
5.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.2. Locais	de	entrega	
5.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues no seguinte local: 
5.2.2. Os produtos deverão ser entregues no prédio do Almoxarifado da Contratante, localizada na 
Travessa Vespasiano  Martins de Souza, n º. 241– Bairro Centro – Almeirim/PA, CEP: 68.230-
000, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00 às 16h00, em dias úteis, de acordo com o 
indicado na Autorização de Compra emitida pela Contratante. 
5.3. Prazo	de	entrega	
5.3.1. O prazo para a entrega dos itens é de até 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com este 
Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pelo Departamento 
administrativo do contratante. 
5.3.2. A entrega dos itens será indicada pelo Departamento administrativo do contratante: 
5.3.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
5.3.4. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. Subcontratação	
5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
5.5. Obrigações	do	Contratante	
5.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
5.5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente 
designado, (Fiscal de Contratos Públicos), anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
5.5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega, fixando prazo máximo para a sua correção. 
5.5.4. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações do 
edital e Contrato. 
5.5.5. Pagar a fatura do Contratado no prazo e condições estabelecidas no edital e cláusula 
contratual. 
5.5.6. Para a entrega dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Termo de Referência e anexos, da Proposta de Preços e do Contratado. 
5.5.7. Fiscalizar o bom andamento da entrega pela contratada, notificando, imediatamente e por 
escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
5.6. Obrigações	da	Contratada	
5.6.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato de assinatura do 
contrato, informando os dados de contato do mesmo. 
5.6.2. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e contrato 
assinado. 
5.6.3. Fornecer à Contratante, informações e quaisquer esclarecimentos necessários, durante toda 
a vigência contratual. 
5.6.4. Fornecer os produtos da marca e modelo ofertados na sua proposta. 
5.6.5. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser 
substituída a marca cotada dos produtos por outros de qualidade igual ou superior. 
5.6.6. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 
5.6.7. Aceitar a fiscalização da Contratante. 
5.6.8. Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no Edital 
e Contrato. 
5.6.9. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registro, autorizações, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário. 
5.6.10. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, 
de acordo com as especificações constantes da proposta, do edital e seus anexos e contrato. 
5.6.11. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Termo. 
5.6.12. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, 
que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de acidente de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes do ato de entrega, transporte e armazenamento de produtos. 
5.6.13. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a 
Contratante por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, 
os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 
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CLÁUSULA	SEXTA	‐	PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO	 	
6.1. O valor total do contrato, para o fornecimento contínuo dos itens adjudicados a 
CONTRATADA, corresponde a R$ .......... (.....). 
6.2. No valor contratado já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, 
taxas, encargos sociais, custos de frete e seguros, necessários à perfeita conclusão do objeto 
contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a contratação. 
6.4. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente, indicados pela CONTRATADA. 
6.5. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 
6.6. Constatando-se junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade fiscal ou 
trabalhista da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo 
de5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 
6.7. Não havendo regularização por parte da CONTRATADA, a Administração Municipal 
suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos sejam solucionados. 
6.8. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da CONTRATADA, a Administração 
Municipal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
6.10. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

CLÁUSULA	SÉTIMA	‐	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	 	
7.1. AVALIAÇÃO	DA	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	
7.1.1. Possuir qualidade química, física e deverão estar de acordo com as exigências do INMETRO, 
da Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e demais órgãos de controle, quando for o caso; 
7.1.2. Os produtos deverão apresentar as características constantes na especificação/descrição 
conforme previsto neste Termo de Referência e demais anexos; 
7.1.3. Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade, novos, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor/ANVISA, quando for o caso; 
7.1.4. As embalagens dos produtos deverão ser originais de fábrica e lacradas, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, modelo, data de fabricação, nº do lote e prazo de 
validade; 
7.1.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem própria, conforme protocolo do 
fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de acordo com a legislação em vigor; 
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7.1.6. Não serão aceitos produtos que estiverem em desacordo com o pactuado ou entregues em 
quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização de Compra; e 
7.1.7. Não serão aceitos bem sem que faltem um ou mais itens que compõem o bem. 
7.2. Recebimento	do	objeto	
7.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma integral, de acordo com a solicitação de ordem 
de compra da Contrata da requisitante; 
7.2.2. Todos os produtos serão recebidos provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, recebidos em definitivo no 
prazo de05(cinco) dias úteis, contados da data da entrega; 
7.2.3. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em 
desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a 
fiscalização da contratação notificará por escrito a Contratada para substituir, as suas expensas, 
o produto recusado ou complementar o produto faltante; e 
7.2.4. Os produtos que apresentarem desconformidade deverão ser substituídos em sua 
totalidade, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sem quaisquer ônus para a Contratante 
requisitante. 
7.2.5. Cada bem deverá vir com etiqueta externa, identificando os itens que o compõem, suas 
quantidades e respectivas marcas. 
7.2.6. Por se tratarem de bem com finalidade de atender cidadãos, o contratado deverá entregar 
todos os itens que compõem o pedido de uma única vez, já perfeitamente organizados dentro da 
embalagem. 

CLÁUSULA	OITAVA	‐	CRITÉRIOS	DE	REAJUSTAMENTO	E	REVISÃO	 	
8.1. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato, serão adotados os 
critérios de REVISÃO e REAJUSTE, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições 
originalmente pactuadas. 
8.2. As modificações de valor do contrato serão instruídas por meio de termo aditivo ou termo de 
apostilamento, conforme o caso. 
8.3. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível ou previsível e de consequências 
incalculáveis, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 
majoração ou minoração de seus encargos. 
8.3.1. Em caso de revisão, a alteração do preço contratado deverá ocorrer de forma proporcional 
à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada; 
8.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
8.3.3. Não será concedida a revisão quando: 
8.3.3.1. Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
8.3.3.2. O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
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8.3.3.3. Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
8.3.3.4. A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 
8.3.3.5. Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a 
hipótese de superveniente determinação legal. 
8.3.4. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 
equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou 
para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
8.4. O REAJUSTE será adotado, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias. 
8.4.1. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC), a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data de apresentação da 
proposta no certame. 
8.5. As REVISÕES e os REAJUSTES deverão ser expressamente requeridos antes do fim da vigência 
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
8.6. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo 
Aditivo do direito da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de revisão ou 
reajuste, em qualquer de suas hipóteses, relativa à período anterior à sua assinatura, 
caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
8.7. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do 
prazo de vigência contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
8.8. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão e reajuste do valor contratado 
em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao 
reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
CLÁUSULA	NONA	‐	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS	 	
9.4. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 
9.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
9.6. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA	DÉCIMA	‐	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	 	
10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Contratante. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
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Gestão: XX- Contratante Unidade: XXX – Contratante 
Dotação: XXXXXXXXXXX– xxxxxxxxxxx Fonte: XXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXXX– xxxxxxxxxxxxxxxx. Subelementos: XXXXXXXXX– xxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	‐	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	 	
11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente 
designado, (Fiscal de Contratos Públicos), anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
entrega, fixando prazo máximo para a sua correção. 
11.1.4. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações do 
edital e Contrato. 
11.1.5. Pagar a fatura do Contratado no prazo e condições estabelecidas no edital e cláusula 
contratual. 
11.1.6. Para a entrega dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Termo de Referência e anexos, da Proposta de Preços e do Contratado. 
11.1.7. Fiscalizar o bom andamento da entrega pela contratada, notificando, imediatamente e 
por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	‐	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	 	
12.1. São obrigações da CONTRATADA: 
12.1.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, no ato de assinatura 
do contrato, informando os dados de contato do mesmo. 
12.1.2. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos e contrato 
assinado. 
12.1.3. Fornecer à Contratante, informações e quaisquer esclarecimentos necessários, durante 
toda a vigência contratual. 
12.1.4. Fornecer os produtos da marca e modelo ofertados na sua proposta. 
12.1.5. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser 
substituída a marca cotada dos produtos por outros de qualidade igual ou superior. 
12.1.6. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 
12.1.7. Aceitar a fiscalização da Contratante. 
12.1.8. Substituir os produtos que não atenderem as especificações, no prazo estipulado no 
Edital e Contrato. 
12.1.9. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registro, autorizações, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele 
relativos, se necessário. 
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12.1.10. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos 
produtos, de acordo com as especificações constantes da proposta, do edital e seus anexos e 
contrato. 
12.1.11. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Termo. 
12.1.12. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de 
acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do ato de entrega, transporte e armazenamento de produtos. 
12.1.13. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Contratante por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e 
assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	GARANTIA	DA	EXECUÇÃO	 	
13.2. A CONTRATADA não precisará prestar garantia nos moldes do art. 96 da Lei 
nº14.133/2021. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	‐	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	 	
14.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a empresa CONTRATADA 
poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, sendo-lhe(s) 
aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a contratação, 
quando: 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% (cinco por 
cento); 
14.1.2. Não cumprir a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: multa de 20% (vinte por cento); 
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% (vinte por cento); 
14.1.4. Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 0,5% 
(cinco décimos por cento), em relação a cada dia de atraso, não ultrapassando o limite de 9% 
(nove por cento); 
14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 15% 
(quinze por cento); 
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% (vinte 
por cento); 
14.1.8. Fraudar a licitação: 25% (vinte e cinco por cento); e 
14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: multa de 25% (vinte e cinco 
por cento). 
14.2. Também poderão ser aplicadas ao(s) responsável(eis) pela(s) infração(ões) 
administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sanções: 
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14.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por até 3 
(três) anos, nas hipóteses previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e 
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas 
hipóteses previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9. 
14.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas do 
pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal, da garantia, quando houver, 
ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito 
em conta corrente da municipalidade ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.4. Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica estabelecido que 
somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) para sua 
cobrança, exceto quanto for necessária além da referida multa, a aplicação de uma das 
penalidades previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.2. 
14.5. Na aplicação das sanções serão observadas as disposições constantes nos artigos 156 a 163 
da Lei n° 14.133/2021, para o processo administrativo simplificado e o processo de 
responsabilização. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	‐	CASOS	DE	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	 	
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
15.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
15.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.3.3. Indenizações e multas. 
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15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131,caput, da Lei nº 14.133/2021). 
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021). 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	‐	CASOS	OMISSOS	 	
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, assim como nas demais normas aplicáveis e nos princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	‐	PUBLICAÇÃO	 	
17.2. Este contrato será publicado no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo Municipal. 

CLÁUSULA	VIGÉSIMA	‐	FORO	 	
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Almeirim/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Para a solução de possíveis controvérsias que decorrerem da execução deste Contrato 
poderão ser utilizadas a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 
arbitragem. 
18.3. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, para que produza os seus efeitos legais 

 
Almerim-Pa, XX de XXXXXXXXX de 2025. 
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